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DECRETO Nº 145, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023 

 

“Dispõe sobre a Comissão Especial de 
Credenciamento – CEC, do Município de 
Caracol – MS e dá outras providências” 

 
 
CARLOS HUMBERTO PAGLIOSA, Prefeito do Município de Caracol, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 78, IX, da Lei 
Orgânica Municipal, e com fulcro no art. 51, § 4º, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 – Lei de Licitações, 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Especial de Credenciamento – CEC – do Município 
de Caracol - MS, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93. 
 
Art. 2º – A Comissão Especial de Credenciamento – CEC – será composta de 03 (três) 
membros titulares, e 1 (um) suplente, sendo a sua composição assim distribuída: 
 
Daniel Magalhães Franco, ocupante do cargo efetivo de enfermeiro, matrícula n. 516 
– Presidente. 
Maria Celina Cardoso, ocupante do cargo efetivo de agente de fiscalização, matrícula 
n. 158 – Membro. 
Nayara dos Santos Bley Rodrigues, ocupante do cargo efetivo de enfermeira, 
matrícula n. 1845 - Membro 
Nadieli Leite Neto de Alvarenga, ocupante do cargo efetivo de enfermeira, matrícula 
n. 499 – Suplente. 
 
Art. 3º – Compete à Comissão Especial de Credenciamento: 
I – supervisionar e operacionalizar a tramitação do protocolado; 
II – receber e analisar as propostas; 
III – emitir parecer final quanto ao credenciamento ou não dos interessados; 
IV – decidir sobre os recursos interpostos. 
 
Parágrafo Único – Quando entender necessário, a Comissão Especial de 
Credenciamento deverá publicar os resultados e o que se fizer necessário sobre o 
mesmo. 
  
Art. 4º - Todas as informações necessárias à efetivação do credenciamento deverão 
estar previstas no(s) Edital(is) de Credenciamento Público, elaborado(s) pela Comissão 
Especial de Credenciamento. 
 
Art. 5º – A Comissão Especial de Credenciamento – CEC do Município de Caracol - 
MS está vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, que tomará as providências 
necessárias para o seu funcionamento. 
 



   PREFEITURA DE CARACOL 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

     GABINETE PREFEITO 
                                                                                                                                                                                                                                

Endereço: Av. Libindo Ferreira Leite, nº 251. 
CEP: 79.270-000 – Centro de Caracol/MS. 
Telefone: (67) 3495 - 1107 
CNPJ: 03.217 924/0001-32 
Email: gabinete@pmcaracol.ms.gov.br 

 

Art. 6º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Caracol – MS, 27 de setembro de 2023. 

 
 
 

CARLOS HUMBERTO PAGLIOSA 
Prefeito Municipal 
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